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Em 30/08/2023, o Senado Federal aprovou o Projeto de Lei nº 2384/23 (“PL do CARF”), 
que restabelece o voto de qualidade e promove uma série de alterações na legislação 
tributária, que serão abordadas adiante, considerando a expectativa de sanção pelo 
Presidente da República nos próximos dias. 

 RESTABELECIMENTO DO VOTO DE QUALIDADE E SUAS 
COMPENSAÇÕES
Possivelmente o ponto mais polêmico do PL nº 2384/23 se refere ao restabelecimento 
do voto de qualidade, após a Medida Provisória (MP) 1.160/23, editada pelo Governo 
atual em 12 de janeiro de 2023, perder efeito em 2 de junto de 2023.   

O voto de qualidade impõe que os julgamentos realizados perante o CARF, em caso 
de empate, sejam decididos na forma do § 9º, do art. 25, do Decreto nº 70.235/1972, 
ou seja, pelos presidentes das respectivas turmas ou câmaras, posições ocupadas por 
representantes da Fazenda Nacional. 

A medida em foco, que ambiciona promover um aumento da arrecadação e polariza 
contribuintes e o Fisco Nacional, vem acompanhada de uma série de prerrogativas 
voltadas a atenuar os efeitos dos julgamentos decididos pelo voto de qualidade, são 
elas: 
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 MUDANÇAS NA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS

O PL nº 2384/23 propõe mudanças na Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal) 
relativas à apresentação de garantias, facultando a possibilidade de apresenta-
ção de seguro-garantia e carta de fiança bancária somente em relação ao valor 
do principal, vedando a execução antecipada, prática anteriormente adotada 
pela PGFN, bem como assegurando o reembolso das despesas incorridas com a 
garantia, em caso de vitória pelo contribuinte, conforme a seguir resumido.
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 AUTORREGULARIZAÇÃO

 � O artigo 6º, do PL nº 2384/23, determina que, com o objetivo de incenti-
var a “conformidade tributária”, a RFB disponibilizará métodos preven-
tivos para autorregularização de obrigações principais ou acessórias.

 � De modo a fomentar o uso da denúncia espontânea, prevista no art. 
138, do CTN, a norma dita que a comunicação ao sujeito passivo para 
fins de resolução de divergências ou de inconsistências, realizada pre-
viamente à intimação, não configura início de procedimento adminis-
trativo ou medida de fiscalização.
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 � De acordo com a norma, os benefícios ainda poderão ser graduados 
e condicionados a depender da capacidade de cooperação do contri-
buinte no atendimento dos prazos e comparecimento voluntário.
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 PENALIDADES – MAJORAÇÃO E REDUÇÃO

 � O artigo 8º, do  PL nº 2384/23, promove, ainda, alterações no art. 44, da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que trata da multa imputada 
aos contribuintes nos casos de lançamento de ofício.

 � Majoração - A nova redação estabelece que, nos casos previstos nos 
arts. 71, 72 e 73 , da Lei nº 4.502/64, os quais tratam das hipóteses de 
fraude, conluio e sonegação, independentemente de outras penalida-
des administrativas ou criminais cabíveis, a multa de ofício de 75% será 
majorada para: 

 � Não aplicação - Por outro lado, a qualificação da multa não se aplica 
quando: 
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 � Redução - A nova redação ainda enumera hipóteses em que a multa de 
ofício 75% será reduzida para 1/3: 

 � Por fim, a multa de ofício 75% poderá ser relevada a depender do his-
tórico de conformidade do contribuinte ou do responsável tributário.

 DEMAIS ALTERAÇÕES
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